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DECRETO Nº. 5.532 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

               Dispõe sobre: “A requisição administrativa de bens, serviços e pessoal do Hospital e 

Maternidade “Santa Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo”, desta cidade, visando à 

manutenção da Assistência Médico-Hospitalar no município e dá outras providências” 

 

 

 ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 7º, inciso II, c/c. art. 137 e sgs., da Lei Orgânica do 

Município e na esteira das disposições da Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, art. 15, 

inciso XIII, e 

 

 Considerando que o Hospital e Maternidade “Santa Casa de Misericórdia São 

Vicente de Paulo”, desta cidade, atravessa no momento grave crise financeira, fato que vem 

comprometendo a qualidade do atendimento do serviço de saúde à população; 

 

Considerando que referido Hospital e Maternidade é o único hospital do município 

com atendimento Convênio-SUS de gestão plena;  

 

Considerando que na Assembléia Geral Extraordinária da Irmandade realizada em 

abril de 2.013, deliberou-se em paralisar parte dos serviços relativos às internações clínicas e 

pediátricas, mantendo somente a enfermaria com os doentes internados até sua alta, bem 

como da Maternidade, e só realizando os partos que derem entrada no período expulsivo, e 

na manutenção dos serviços de Pronto Socorro 24 horas para atendimento de urgência e 

emergência e observação de no máximo 24 horas;  

 

Considerando que a paralisação desses atendimentos acarreta graves transtornos no 

serviço hospitalar, com imprevisíveis prejuízos à saúde da população com agravos 

eventualmente fatais e que estas condições constituem situação de risco à saúde pública que 

pode levar a conseqüências de calamidade pública; 

  

Considerando que o instituto de direito público da requisição, é o meio adequado 

para que o poder executivo municipal possa garantir a manutenção do adequado 

funcionamento das instalações da Santa Casa de Misericórdia de Piracaia, fazendo-a 

funcionar com os recursos humanos e materiais de que dispõe, mediante o uso dos 

equipamentos, móveis e instalações pertencentes àquela instituição de saúde; 

  

Considerando que, acima dos interesses da Irmandade de Misericórdia de Piracaia, se 

encontram os direitos inalienáveis à saúde e à vida das pessoas, e os interesses supremos da 

população à garantia e preservação destes direitos, sob perigo iminente, nos termos do artigo 

5°, inciso XXV, da Constituição da República Federativa do Brasil;  

 

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 

23, Inciso II, determina que é da competência comum da União, dos Estados,  do Distrito 

Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadores de deficiência”; 
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 Considerando que o artigo 139 da Lei Orgânica do Município de Piracaia estabelece 

que as ações e serviços de saúde são de natureza pública, cabendo ao poder público a sua 

normatização e controle, devendo sua execução ser feita, preferencialmente, através de 

serviços públicos e complementarmente, através de terceiros e pela iniciativa privada; 

 

  Considerando que essa crise culminou, por decisão da referida Assembléia Geral 

Extraordinária, na assinatura do Termo Aditivo ao Convênio firmado entre a Irmandade da 

Santa Casa e o município de Piracaia para que o município passe, doravante, a 

operacionalizar os serviços de saúde prestados pela Santa Casa, e  

 

   Considerando, finalmente, o disposto no artigo 219, parágrafo único, itens 1, 2 e 4 

da Constituição do Estado de São Paulo, no sentido de que a saúde é direito de todos e dever 

do Estado, bem como que o Poder Público Estadual e Municipal garantirão, mediante 

políticas sociais, econômicas e ambientais que visem ao bem estar fisico, mental e social do 

indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e outros agravos, o acesso 

universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis e o atendimento 

integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua saúde  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - É decretada a intervenção no Hospital e Maternidade Santa Casa de 

Misericórdia São Vicente de Paulo, desta cidade, por intermédio do instituto da Requisição 

dos equipamentos, móveis e instalações pertencentes àquela instituição de saúde, como 

também todos seus ativos, sejam eles quais forem (circulante, realizável ou permanente), além 

dos serviços prestados pelo seu corpo clínico e empregados, em quantidade estritamente 

necessária ao desenvolvimento dos serviços afetados à prestação de serviços do Sistema 

Único de Saúde - SUS, até 31 de janeiro de 2026. 

 

§ 1º - O prazo da intervenção poderá ser prorrogado, por quantas vezes e pelo prazo 

necessário à plena adequação do Hospital e Maternidade, mantido pela Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo, às possibilidades de eficaz atendimento à 

população, bem como às normas e princípios aplicáveis à espécie, nos níveis federal, estadual 

e municipal, relativos à saúde.  

 

§ 2º - A intervenção ora decretada destina-se a oferecer à população o imediato e 

adequado serviço médico-hospitalar nas instalações do Hospital e Maternidade, a fim de 

manter os serviços essenciais necessários ao atendimento á gestão plena municipal, do 

Convênio SUS, de acordo com a disponibilidade financeira da Administração Pública 

Municipal e das verbas que vierem a ser repassadas pelo Estado e União.  

 

Art. 2º - É nomeada como interventora JANE MIRIAN CRISPIM, brasileira, 

portadora do RG n.º 3.413.658-MG, CPF n.º 516.769.906-15, residente e domiciliada a Rua 

Pulcheria Pena Paiva, n.º 425 – Jardim Aureliano, Pouso Alegre -MG, com plenos poderes de 

direção e administração do corpo clínico, do pessoal administrativo e de manutenção, estando 

investido das atribuições intervencionistas, devendo, ainda, gerir as contas bancárias 

atualmente existentes,  bem como praticar todos os atos de gestão necessários ao perfeito 

desempenho de suas funções. 
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§ 1º - A Interventora poderá delegar competências ao seu exclusivo critério, 

auxiliares ou prepostos, excetuadas aquelas relativas à movimentação do patrimônio sob 

intervenção e das contas bancárias constantes do "caput". 

  

§ 2° - Para a execução da presente intervenção, a Interventora será auxiliada por uma 

Comissão Gestora.  

 

Art. 3° - Requisitados os bens e serviços referidos no artigo 1° deste Decreto, 

qualquer ato praticado pela Provedoria da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia São 

Vicente de Paulo que venha a contrariar o presente Decreto será nulo de pleno direito.  

 

Art. 4° - A interventora deverá apresentar, relatório circunstanciado das suas 

atividades, bem como da situação "patrimonial da Santa Casa de Misericórdia de São Vicente 

de Paulo, evidenciando as diferenças que se tenham verificado a cada período, em relação aos 

recursos recebidos e aplicados, bem como despesas, para a Chefe do Poder Executivo, para a 

Comissão Gestora e na Promotoria de Justiça, até o dia 15 do mês em curso.  

 

Parágrafo Único - A interventora ora nomeada poderá requisitar força policial para 

garantir a segurança pública no momento ou após a ocupação administrativa, bem como fica 

autorizado a requisitar a Guarda Municipal para garantir a segurança interna das instalações 

do Hospital e Maternidade mantido pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia São 

Vicente de Paulo, durante a vigência da presente intervenção. 

  

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por conta de 

verbas próprias, designadas no orçamento vigente.  

 

Art. 6º - Deverá ser fixado um dia do mês para o pagamento dos médicos e 

funcionários. 

 

Art. 7º - Fica observado que, a Santa Casa continuará a dar atendimento particular e 

conveniado, preservada a não acumulação de horários e de pagamentos, aos respectivos de 

origem pública, considerados os médicos, serventuários e funcionários. 

 

Parágrafo Único - As receitas dos ativos financeiros serão utilizadas para 

pagamentos dos fornecedores em aberto até a presente data. 

 

Art. 8º - A interventora, na sua gestão, deverá respeitar os parcelamentos e acordos 

promovidos em relação aos débitos fiscais e trabalhistas, honrando os pagamentos, nas datas 

aprazadas. 

 

§ 1º - A interventora se compromete a efetuar o parcelamento dos débitos fiscais 

relativos às retenções dos empregados e fornecedores, em relação aos dois últimos mandatos. 
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§ 2º - A interventora, ora nomeada, providenciará a contratação de auditoria 

independente para realizar o levantamento da situação financeira e patrimonial da entidade. 

 

Art. 9º - Em caso de eventual rescisão contratual, promovida pela interventora, em 

relação aos funcionários, servidores e médicos contratados, o pagamento de verbas 

decorrentes respectivas poderá ser feito de forma integral e de imediato. 

 

§ 1º - Em caso de parcelamento, o pagamento deverá ser iniciado de forma 

incontinente ao desligamento, e inclusas as parcelas no quadro de despesas, a ser suportado 

pelo aporte financeiro da Instituição, e dentro de seus limites, considerados os demais gastos 

e custos, quanto ao bom funcionamento da Instituição, inclusive quando de sua restituição à 

administração privada. 

 

§ 2º - A interventora, em caso de desligamento, em relação a funcionários, 

servidores e médicos contratados, deverá levar em conta a necessidade futura e de vontade de 

todas as partes participantes do presente ato, de retorno do atendimento de cirurgias 

obstetrícias pela Instituição, o mais breve possível, a ser considerado também o prazo final 

previsto de encerramento de intervenção. 

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor, a partir de 01 de fevereiro de 2025, 

revogando as disposições contidas no Decreto nº 5.393/2024. 

 

 

Município de Piracaia. “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado e afixado em lugar público de costume. Departamento de Administração, em 29 de 

janeiro de 2025. 

 

 

 

 

DARLENE BERALDO DE PAIVA 

Coordenadora Geral Administrativa 
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